
MENSAGEM Nº 293

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do
Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA;

2 - Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE;

3 - Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 - Associação Francisco de Assis
Dantas, no município de Penaforte - CE;

4 - Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e
Cultural Arinense, no município de Arinos - MG;

5 - Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Farol
do Saber, no município de Restinga Seca - RS;

6 - Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP;

7 - Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico
para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB;

8 - Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária
de São José do Cerrito, no município de SãoJosé do Cerrito - SC;

9 - Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria
Rosa FM, no município de Curitibanos - SC;

10 - Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio
de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS;

11 - Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores
da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO;

12 - Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores
Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO;

13 - Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária
Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA;

14 - Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN;

15 - Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos
Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP;

16 - Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural
de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS;
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17 - Portaria nQ 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do
Sul- PR;

18 - Portaria nQ 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP;

19 - Portaria nQ 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT;

20 - Portaria nQ 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá
da Serra - PR;

21- Portaria nQ 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC;

22 - Portaria nQ 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR;

23 - Portaria nQ 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP;

24 - Portaria nQ 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO;

25 - Portaria nQ 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS;

26 - Portaria nQ 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP;

27 - Portaria nQ 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS;

28 - Portaria nQ 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB;

29 - Portaria nQ 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e

30 - Portaria nQ 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá - AM.

Brasília, 23 de junho de 2021.
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2,.0EM nQ 01407/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.068456/2013-66, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária do Periperi e Adjacências, inscrita no CNPJ n" 02.546.050/0001-02,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetité, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 4401/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n? 534/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n'' 2840, de 30 de julho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 05/08/2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2840/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001677/1998 e nº 53000.068456/2013-66 , resolve:

Art. 1~ Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERIPERI E
ADJACÊNCIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetité/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

---- Nº de Série do Certificado: 1237855

--[!]
'I~ ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ . http://seLmctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
~~;~.Wj.: 0591232 e o código CRC 85C2B176.

---.._--"-------"------------,



EM nQ 01349/2019 MCTIC

Brasília, li de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n'' 53000.070769/2013-84, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema, inscrita no CNPJ n°
02.505.351/0001-80, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21, de maio de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarema, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 2476/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 562/2015/CONJUR-MCICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 2967 de 30 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 2967/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às

&~~~~:J 14:23, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
0,,~ 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1237855



EM n2 01405/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.049701/2015-54, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Francisco de Assis Dantas, inscrita no CNPJ n? 01.009.951/0001-94, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 01 de novembro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Penaforte, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 5681/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 589/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 589/2017/5EI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000700/1999 e nº
53900.049701/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS DANTAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Penaforte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência Tecno ia Inova e Comunica

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'--._-- e MCTIC nº 34/2016.
~-------_._----- ---,------------.

':oI!]
~~ti~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~~. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~~~.~.,: 1656951 e o código CRC 552235E5.

-_.-._----

Referência: Processo nº 53900.049701/2015-54 SEI nº 1656951



EM n2 01235/2019 MCTIC

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059292/2011-14, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária Educativa e Cultural Arinense, inscrita no CNPJ n" 02.292.717/0001-80, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arinos, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 16489/2015/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 475/2015/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 592, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 07/06/2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 592/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.059292/2011-14 e nº 53710.00066111998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de
2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Educativa e Cultural
Arinense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Arinos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

q!~~~:::J07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
~~ e MCTIC nº 34/2016.

l!J~~l!J

•
:M~ ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

." ": http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
. . 1656992 e o código CRC F5D6F43E.

l!J
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• I •
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Referência: Processo nº 53000.059292/2011-14 SEI nº 1656992



EM n2 01406/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.03435812015-43, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Farol do Saber, inscrita no CNPJ n" 03.723.254/0001-26, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 15 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Restinga Seca, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6634/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2001/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2001/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAROL DO SABER,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Restinga Seca 1RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

~-------,-----------,---_.__ .._~--------_._--------------

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

1~~~::J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
t", e MCTIC nº 34/2016.

1"i1~1.:.1 .... "'--00

1
111i~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

.1804387 e o código CRC 5DOEAE9A.. ..

Referência: Processo nº 53900.034358/2015-43 SEI nº 1804387



EM n2 01408/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53900.004565/2015-73, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Apoio as Entidades de Bocaína, inscrita no CNPJ n'' 03.638.172/0001­
83, explore pelo prazo de dez anos a partir de XlI de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bocaína, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8401/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2185, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 22/0612017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2185/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53830.000107/2000 e nº 53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ÀS
ENTIDADES DE BOCAíNA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bocaína 1SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

',v
~-_.._._-----_._--._-----_.~-_._--_._----------_._--- -----_.

Referência: Processo nº 53900.004565/2015-73 SEI nº 1833187



EM n2 00409/2019 MCTIC

Brasilia, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.065796/2013-35, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação Técnico Científico para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, inscrita no CNPJ
n° 03.059.459/0001-59, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de setembro de 2013, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alhandra, estado da Paraíba, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27853/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2928/2017 de 04 de janeiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente pori Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2928/2016/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065796/2013-35 e nº 53730.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO TÉCNICO CIENTíFICO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ALHANDRA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alhandra/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ~~.~~:J04/01/2017, às 19:38, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
"h.: e MCTIC nº 34/2016.
r.:1..... _. '-' - r.:1L!J" "., -L!J
ir -: " ;: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. -:,. .... : http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
.:. .' . 1231226 e o código CRC 6C2B6E78.

r::i!....: . ,""
L!JCI:...... ..



EM n~ 00685/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.01713312015-22, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, inscrita no CNPJ n° 02.075.62110001-60,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José do Cerrito, estado de Santa Catarina, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n'' 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

? Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4749/2018/SEI-MCTIC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n°
I 578/2016ICONJUR-MCTlCICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTlC n" 1697, de 04 de Abril de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 09/04/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1691/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2:. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e nº
53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de São
José do Cerrito, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

8:~~~:~~~C:J 04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
0,o~ e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53900.017133/2015-22 SEI nº 2808234



EM n2 00689/2019 Mcnc

Brasília, 27 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017540/2015-30, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária Maria Rosa FM, inscrita no CNPJ n" 02.197.091/0001-22, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 01 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Curitibanos, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19208/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5179, de 08/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 21/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: iv/arcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 5179/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000872/1998 e nº
53900.017540/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de
2015, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Curitibanos/Se.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

~~~----eMCTIC nº 34/2016.

[!]
~~~~'iA autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://seí.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

~~roo~ 3424002 e o código CRC OOCOIB59.

Referência: Processo nº 53900.017540/2015-30 SEI nº 3424002



EM n2 00684/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.050323/2015-51, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ n°
03.081.527/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 04 de outubro de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do mio 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n"
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nom1ativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 24758/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 5952, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5952/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº
53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001­
86), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca 1RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

@:~,~~:J 22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
C e MCTIC nº 34/2016.

'~I[!]~·:! ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

~~~ 3563317 e o código CRC 22E244F1.
1=. • :oi

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3563317



7. 575':1

EM n2 01192/2019 MCTIC

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

00

Brasília, 21 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.003207/2017-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Moradores da Quadra 404 Norte, inscrita no CNPJ n° 03.081.623/0001-24, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Palmas, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24229/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5957, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5957/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº
01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA
404 NORTE (ARNE 51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de PalmasfTO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

.....(!J

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

l~~~J 22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016 .

.-_._-----_._-------._---------

r·~·I~~(!J~· A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

~~~~ 3563443 e o código CRC 3FEBECC7 .

Referência: Processo nº 01250.003207/2017-11 SEI nº 3563443



EM nQ 00424/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

00

Brasília, 24 de setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.007320/2014-61, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Moradores Comunidade Cristalinense, inscrita no CNPJ n° 03.007.256/0001-19,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cristalina, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24777/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5958, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 5958/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53670.000078/1999 e nº
53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade
Cristalinense (CNPJ nº 03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

C'#C'=""$'" e MCTIC nº 34/2016.

[!]
1A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

M~~-r;,~'i http://seí.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~~~.~... 3563476 e o código CRC 3Bf72327.

:-i~

Referência: Processo nº 53000.007320/2014-61 SEI nº 3563476



EM nQ 01193/2019 Mcnc

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.052743/2012-73, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Barra, inscrita no CNPJ n" 03.066.845/0001-78, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra do Corda, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25287/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n" 6036, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6036/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº
53000.052743/2012-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE
(CNPJ nº 03.066.845/0001-78), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda 1MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
~~~~_~~~~_~_~_~ J~1t0-!?t~_~g~_I::_~!-ª~QQ~_º_ª_çt~_QSLél~I~fll_ºJQgL~Jnq~-ª_ç~º~~e_~Çg_'Il.l:Ln ic:_ª_çQ§~_. .__.._~

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'i,,~,~., e MCTIC nº 34/2016.

1l!41~[!]~·i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

~~~~ 3590449 e o código CRC lC6D6F05.r:: '.~

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3590449



EM n2 00592/2019 MCTIC

Brasília, 27 de setembro de 2019

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048102/2015-13, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, inscrita no CNPJ n°
09.078.91610001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Nova, estado do Rio Grande do Norte, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 25254/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6039, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/1 ]/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6039/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000323/1998 e nº
53900.048102/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO LAGOANOVENSE - ADESCOL (CNPJ nº 09.078.916/0001-39), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lagoa Nova 1RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i :~,!~~:~~~:J 22/11/2018, às 12 :25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
!{,~ e MCTIC nº 34/2016.

[!J~~ [!J

~
~":-~;(,t~~~~~:...~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
. , 3590475 e o código CRC 3699FB6F.

Referência: Processo nº 53900.048102/2015-13 SEI nº 3590475



EM n2 00447/2019 MCTIC

Brasília, 24 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.01734112015-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, inscrita no CNPJ n° 51.519.460/0001-61, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises téenica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25228/20l8/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20l6ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídiea individualizada dos proeessos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6132, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31112/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6132/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº
53900.017341/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GilBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GilBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

""'~W_'_".'_' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.01734112015-21 SEI nº 3613997



Edmar Atv s de Jesus

EM n2 01186/2019 MCTIC

Brasília, 18 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.057943/2016-01, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Arauto Cultural de Boqueirão Leão, inscrita no CNPJ n° 01.144.894/0001-56, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 25382/2ü18/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6633, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31112/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 6633/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão
(CNPJ nº 01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~!~i~~~~:J 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
ir",,; 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

."";[!)

:1)1~'~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ '.~ http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

t:.. .: :1' 3714983 e o código CRC BOFA739C.
[!) i:IiI!.íi:_ '.;;

Referência: Processo nº 53900.057943/2016-01 SEI nº 3714983



EM n2 01195/2019 MCTIC

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057916/2012-40, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, inscrita
no CNPJ n° 02.472.978/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de
2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do
Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26799/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6634, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6634/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KAS5AB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ .~~:r~:!-=J 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
!!" 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3714998



co FERE COM O ORIGINAL

Edmar Alves de Jesus
0°

EM nQ 00788/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011830/2015-70, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, inscrita no CNPJ n" 02.583.376/0001-00,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26178/20 18/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6639, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 3111212018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6639/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"""--~---- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3715082
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EM nQ 01194/2019 MCTIC

RE COM O ORIGINAL

o ar Alves de Je su s

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.024630/2014-04, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Amigos do Município de Nova Guarita, inscrita no CNPJ n° CNPJ n°
03.100.760/0001-69, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de novembro de 2014, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Guarita, estado de Mato Grosso, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26682/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6642, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6642/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53690.000350/1999-61 e nº 53900.024630/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Amigos do Município de Nova
Guarita, CNPJ nº 03.100.760/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Guarita, estado do
Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

t~~~~ 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

l!lf:ii.6if:ll!l

illil:"'l A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
3717352 e o código CRC DB040F41.

Referência: Processo nº 53900.024630/2014-04 SEI nº 3717352



EM n2 01346/2019 MCTIC

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.041686/2015-04, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá ­
CODESEM, inscrita no CNPJ n° 02.797.50010001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29
de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra,
estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 5204/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.706-SEI, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NQ 4706/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.50010001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"""'"'--'''-'''---'6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

té:Wl
~! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

.:.;m;I_"'1I=it"N : http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~@,~~ 4622420 e o código CRC f3C015fE.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4622420



EM n2.01350/2019 MCTIC

Brasília, 12 de Novembro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.041554/2015-74, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, inscrita no
CNPJ n" 01.043.341/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro de 2015, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte Serrada, estado de Santa Catarina, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3680/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.707-SEI, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4707/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001­
07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ponte Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR OroIUTI:;C

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~~:J 17/09/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
Wt: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.041554/2015-74 SEI nº 4622421



EM n2 01343/2019 MCTIC

Brasília,l1 de Novembro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.008153/2014-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária do Município de Laranjal, inscrita no CNPJ n" 02.666.355/0001-40,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9046/2019/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONWR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.71O-SEI, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4710/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal,
CNPJ nº 02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

l~~~J 17/09/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 19 , do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

l!l' .
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~~II http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~ 4622425 e o código CRC AF763529.

Referência: Processo nº 53900.008153/2014-21 SEI nº 4622425



EM n2. 01339/2019 MCTIC

Brasilia, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.055764/2011-60 que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.712-SEI, de 17 de Setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019, e a respectiva
documentação para que a Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, inscrita no
CNPJ n° 02.462.594/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1° de novembro de 2011, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha, estado de São Paulo, em
conformidade eom o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2605/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° I578/2016/CONJUR­
MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamelite por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4712/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social
Ajuda Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DI""I,"""CC:

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"",'----- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4622427



EM n2 01345/2019 MCTIC

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017553/2015-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ n° 03.120.163/0001-04, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 3 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 5862/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/20 16ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.713-SEI, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4713/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

li ~~~~~~J 17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~,~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

'~~l!l
. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site'111' http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador

~ 4622428 e o código CRC BAl14C84.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4622428



EM nQ 01310/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.058422/2012-82, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.715, de 17 Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi, inscrita no CNPJ n°
02.259.255/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n? 2499/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do mio 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4715/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi (CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

rr :~~~~~:J 17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
'!,,,: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

1!lt1"I!l
';-.4" • A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~ .' httR:Usei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
~~ Il 4622430 e o código CRC 13D38809.I!l .;:

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4622430



EM n2 01162/2019 MCTIC

Brasília, 16 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.014187/2014-55, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio FM Comunitária Tropical, inscrita no CNPJ n" 01.848.981/0001-94, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Votorantim, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6383/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.718, de 17, Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4718/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.00229511998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

+,",·------6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

.~[!]
~~§~'i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

.~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
, J 4622434 e o código CRC lEEECA77.
'Y!

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4622434



EM n2 01312/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056633/2011-08, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Integração Comunitária Novos Tempos, inscrita no CNPJ n° 02.617.368/0001-29,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de outubro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3646/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.T19, de 17, Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4719/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de
2011, a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos
Tempos, inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio
João, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

W :~~~:~~~:J 17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
"~: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

;:at~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'~I~~~' http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~ 4622435 e o código CRC 729B30EB.

Referência: Processo nº 53000.056633/2011-08 SEI nº 4622435



EM n!! 01300/2019 MCTIC
ív os de Jesu

Brasília, 04 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.004638/2014-46, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ n°
03.582.697/0001-44, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19, de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3446/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.721, de 17, Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4721/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Picuí, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ~~~:J 17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
'c: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
,---_.-----------_.

'j A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~
illi' http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador

4622437 e o código CRC 68874602.
[!J ....

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4622437



EM n2 01320/2019 MCTIC

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047742/2015-14, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n" 4.751, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20109/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, inscrita no CNPJ n° 03.591.911/0001-29, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 28020/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NQ 4751/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ :~E:~E~:J 17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
IL 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]~'I'[!]~ . J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
':, • .~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

. . . - 4626921 e o código CRC 46491241.
ljiI . "J
L::J .#:_:r-:-

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4626927



EM n2 01328/2019 MCTIC

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.047507/2015-34, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTlC n" 4.752-SEI, de 17 de Setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva
documentação para que a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Humaitá, inscrita no CNPJ n'' 02.497.263/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de
maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do
Amazonas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 1I99120 16/SEI-MCTlC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n? 1578/2016/CONJUR­
MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4752/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ :~~~~:J 17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
'c: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

[!]
'j A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~~~'~' http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
r~ '.. , 4626929 e o código CRC B482731E.
'ijI •• . iJ
L::J , •• _ '

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4626929
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

OFíCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

53000.068456/2013-66

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados - Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nOs
2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039,6.132,6.633,6.634,6.639,6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721,4.751 e 4.752, de 2019.

Atenciosamente,

CPF:/CNPJ
21025932072

Assinado em:
2410612021

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente °Processo nQ 53000.068456/2013-66
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